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Relatório

[bookmark: __DdeLink__193_1889762677]A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao sr.Prefeito Municipal, objetiva homenagear o Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema Neto, conferindo-lhe distinção honorífica de Mérito, em razão dos relevantes trabalhos realizados  a serviço do povo mineiro.
O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça-CLJ, para receber parecer quanto aos aspectos de  sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
A reunião se deu por videoconferência, tendo em vista a Portaria nº 09/2020 que prorroga a Portaria nº 07/2020 no  âmbito do Poder Legislativo Municipal que “Estabelece retorno parcial das atividades da Câmara Municipal de Sete Lagoas”.
Presentes à reunião os Vereadores Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Vereador Euro de Andrade Lanza (relator) e José Pereira da Silva (vogal), além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo e assessores jurídicos de gabinetes.

Fundamentação

Vejamos como a proposição foi justificada pelo Exmo. Prefeito Municipal:

“Inicialmente esclareço que se trata de homenagem a título de reconhecimento público em razão dos relevantes trabalhos realizados pelo Governador de Minas a serviço do povo mineiro.

É importante ressaltar que o Governador do Estado vem enfrentando grandes desafios desde sua posse, em 2019, e mostra que preparo e trabalho em conjunto são os segredos para uma gestão eficiente.

Logo no primeiro mês, Zema já teve que lidar com o mais grave desastre ambiental do Brasil: o rompimento da barragem de Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019. Desde então, o governador vem precisando tomar decisões importantes, porém, sempre se posicionando com firmeza e serenidade.

Um ano depois de Brumadinho, no início de 2020, outro desafio se apresentou ao governador. Desta vez, o inimigo foram as fortes chuvas que atingiram o Estado, provocando recordes históricos e destruindo ruas, avenidas, casas e comércios por toda Minas Gerais. Mais uma vez, Zema se posicionou rapidamente, anunciando medidas para minimizar os estragos e recuperar a economia do Estado.

Ainda no ínicio desse ano, outro obstáculo apareceu, não só em Minas Gerais, mas no mundo todo: o novo coronavírus. A resposta foi, mais uma vez, rápida e eficaz. Já no dia 13 de março, a Secretaria de Estado de Saúde decretou Situação de Emergência em Saúde Pública (antes mesmo da Organização Mundial da Saúde classificar a situação como pandemia), como uma das ações de preparação para assistência aos pacientes com coronavírus. Dois dias depois, em 15 de março, Romeu Zema publicou um decreto que criou o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do Covid-19, ampliando as ações de prevenção e combate ao vírus em órgãos e entidades da administração estadual.

Assim, é com otimismo, serenidade e firmeza, que Romeu Zema vem superando os percalços no comando do Estado. O ano de 2020, que seria recuperação para Minas, está se mostrando um desafio ainda maior do que o esperado. Mesmo assim, algumas conquistas importantes mostram que o governador vem trilhando o caminho certo.

Em seu primeiro ano de gestão, Romeu Zema conquistou passos importantes para que Minas retome seu equilíbrio financeiro e reencontre o caminho do desenvolvimento. 

Agora, para continuar sua caminhada rumo à recuperação de Minas Gerais, Romeu Zema vai precisar continuar sua estratégia de assertividade, com serenidade e pulso firme. Suas mais recentes ações mostram que o governador está no caminho certo.”
O inciso XXXIII do art. 102 da Lei Orgânica do Município estabelece que compete privativamente ao Prefeito Municipal conferir condecorações e distinções honoríficas, o que ele pode fazer por meio de decreto municipal. No entanto, para que a homenagem seja também prestada pelo povo de Sete Lagoas, imprimindo-lhe maior relevância, necessário se faz a participação da Câmara Municipal por meio da votação de um projeto de lei, como no presente caso.
A motivação da homenagem encontra-se acima transcrita, fazendo parte da Mensagem nº 48/2020 anexa ao projeto, servindo de orientação aos nobres pares quando da apreciação da presente proposição.

Conclusão

Em face do exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 112/2020.

Sala de Reuniões, 13 de agosto de 2020.


Euro de Andrade Lanza
Relator - CLJ

V  O T O S

De acordo com o relator.


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente -  CLJ


José Pereira da Silva
Vereador - CLJ
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